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MOÇÃO nº 41/2019
Moção 017/19
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Rafael Alves, vem respeitosamente, nos termos do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO DE PESAR à Associação Esportiva Uruguaianense e família do Sr. Carlos Roberto Quarieri (BAMBAM), pela passagem de seu falecimento.
lli Martins Advogädos


Justificativa:

Justifica-se o presente pedido de moção, por ter sido um excelente profissional, com larga experiência no futsal, com passagens por Santa Fé Futsal/SP, São Paulo FC, e campeão dá Série Bronze 2016 com a AEU, Bambam era massagista e roupeiro da nossa Associação Uruguaiana, importante função na comissão técnica.
Uruguaiana, 06 de maio de 2019.
Ver. RAFAEL ALVES
Bancada do PMDB
PDV/CMU/gaRA

